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EDUCAR PARÁ CRESCER.

CAJATI

Pelo presente Contrato de Prestação de Serviço que entre si fazem' de

um lado a PREFETTURA Do MUNtcÍpIo;; ãAúTl. pessoa iurídica de direito público, estabelecida na Praça do

PaçoMunicipal,nnro,c"ntÃ,c,-,cai,ti,sp,t,ucwRl,|osÉcodoErno,brasileiro,casado,empresário,portadorda
Ceduta <le Identidade RG. ne 16.1á8.967-x SsP/sP e inscrito no CPF/MF sob na 090'010 '278-06' residente na Rua

Marriniano de Pontes, ne 21. - Centro - Cajati/SP (11'95ô-ó00),daQuieln diante designada CONTRATANII."'^d"

outro lado NORMA SUELI BARBOZA NICOII\U. portadora'da ôéd'l' d" tdentidade RG' ne 06'957'254-3 e

inscritanoCPF/MF,otn,ã-5B.o9tg5z+B,.esidentenãRu"rros,ns103-Vilalndustrial_Cajati/SP[11.950-
000],deoraemdianteaesignaaaCoNTRÂTADA,quetemcomoiustoecontrãÍadoentresiconformedisposto
na Seleção pública nq oot)T;l;, estando "m 

.onfãrmidrde com a Dispensa de Licitação' nos termos da Lei

Federal nq g.666/g3e demais atualizações, qu"."."g".á pelas Cláusulai e condições, abaixo discriminadas' que

as partes reciprocamente aceitam e outorgam' a saber:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

constitui objeto do presente contrato para fins de contratação de supervisor para o Programa criança

Feliz, coordenada pelo Departàmento de Desenvolvimento e Assistência Social'

cláusula Segunda - DO LOCAL E PRAZO DA ExEcuÇÃO DOs sERvIÇOs

ACoNTRATADAseobrigaaprestarosServiçosacinladescritos,perfazendoumaCargahoráriade176
horas mensais, pelo período de 12 fdoze) *ur.r, .o* r'igéncia a iniciar-s". "T 173" 

setembro de 2019 e término

em 27 àe setembro d,e 2020, podendo ,". pro..ogrão, nos termos da Lei Federal ne 8'666/93 e demais

Iirrtiruç0"r, 
" 

critério do Gestor do Contrato e decisão do Prefeito'

Cláusula Terceira - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

ovalordopresenteContratoconstituiaimportânciaestiTaqlllua.ldeR$29'040,00[vinteenove
mil e quarenta .""irl, ,.náo ã* o ualo. m.nral estimááo àe R$ 2.420,00 (dois mil, quatrocentos e vinte reais')'

será pago se a coNTRATÀbip*f-". , .r.g, ho.áriu i"nrrt 
"tti*uda 

àe 176 horas' em até 05 (cincoJ dias

após a emissâo da Nota r:ir.rt,'a"riarr"nt"lt"straaleiã ãonrnnranrE, descontando-se o valor devido a

título de INSS.

Parágrafo único. A cada 06 (seis) meses' após assinatur3 9" 'CT:*" 
será cobrada uma taxa para

emissão de nota fiscal, "" 
r"i"J" io 1aà21 Úrrra, rendo'qut no exercício de 2019 equivale a R$ 2'81 (dois reais e

oitenta e um centavos1, havendo reajuste anual através JL:Dutt"to municipal' sobre o valor bruto da nota fiscal'

Cláusula Quarta - DO RECURSO FINANCEIRO

0recursofiltanceiroparaatendilllentoaoobietocort.erápo^rcontaderecursosprovenientesda
pREFErrü"RA;o úuuiàiÉióbeãÀÀrr u será atendido pela dotação codificada sob na:

Manutenção do CRAS - 0B'243'0033'2069

Programa Criança Feliz - 0B'243'0033'103 B

Outios Serviços de Terceiros - 3'3'90'36
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Cláusula Quinta - DAS PENATIDADES

Pelo descumprimento das condições estabelecidas, a CONTRATADA fica suieito as penalidades, pela
falta ou atraso in.iustificado na prestação de serviço referido na Cláusula Primeira, podendã até mesmo ser
rescindido o presente Conrrato a qualquer momento pela CONTRATANTE.

Cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão depositados pela Tesouraria da CONTRATANTE até o 5o (quinto) dia úül de cada
mês, em conta corrente nominal a CONTRÂTADA, devendo constar Banco, o número da agência e C/C na Nota
Fiscal.

Cláusula Sétima - DA FISCALIZAçÂO

A fiscalização da execução dos trabalhos da CONTRATADA, obleto da Cláusula Primeira, será exercida
pela CONTRATANTE, designando através da Portaria ne M63/2019, a servidora SILVIA APARECIDA DA ROSA
AMARAL, Diretora do Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social, como sendo responsável pela fiel
Gestão deste Contrato, zelando pelo seu cumprimento, solicitando a correção de eventuais íaihas ou
irregularidades que forem verificadas, as quais se não forem sanadas serão obieto de comunicação oficial à
CoNTRÂTADA, para apIicação das penalidades previstas neste Contrato, atestando a execução dos sãrviços para
posterior pagamento da fatura mensal.

Cláusula Oitava - DA PUBLICAçÂO

A CONTRATANTE providenciará a publicação do Contrato até o 5" (quinto] dia útil do mês seguinte, por
extrato, no Diário oficial do Estado, conforme determina o art. 61, da Lei Federal n" a.666/93 e suas atializaçjes.

Cláusula Nona - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Jacupiranga, Estado de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seia para dirimir qualquer questão resultante do presente Contrato.

E por acharem justos e contratados, assin m
em 03 (três) vias de igual teor, na presençade02 fduas) testemunhas, para do

Cajari,26 de setembro de 2019

C
-4l,or""tÀat .

NORMA SUELIBARBOZA NICO
Contratada

U tUCI EIRO
Prefeito do unicípio de Cajati

DEPARTAMENTO JURíDICO
(13) 3854-8700

juridico@cajati.sp. gov. br
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TESTEMUNHAS:

PreÍeltur.

rubricam o presente Contrato,
ofSns de direito.

fft'rAl
/ L'---Í-f - "-*- /

ITÁRCISIO AN'TUNES DUARTE



PreÍelturô

DEPARTAMEI{TO JURíDICO
(13) 38s4-8700

jurid ico@cajati.§p.gov. br
EDUCAF PÁRÂ CRÊ§CÊÊ,

TERMO NE CIÊNEIA E DE NOTIFIEAÇÃO
(Contrato§)

CONTRÁ+ANTEI PRÊFEITUNA DÕ MUNTCfPIO DE EATATI
CCINTRÂTADO: NORMA SUELI BARBOZA NICOLAU
C0NTRATO Ns 113/2019
OB|ETO: contratação de Supervisor parâ o Programa Criança Feliz, coorelenada pelrr
Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social,

ADVCIGADO: Fedro Alexandre iLodrlgues Pereira.

Pelo presente TERM0, nós, abaixo identlfteados:

1. Estamos CIENTES de quer

a) o ajuste acima referido estará sujelto a análise e julgamento pelo Tribunal cle

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

bl poderemos ter acesso ao procêsso, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no
Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com
o estabelecido na Resoluçáo na 01/20L1 do TCESP;

c) alérn de dlsponiveis no processo eletrônico, todos os Despachos e DeeisÕes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oíicial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complernentar ns 7A9, de 14 de
janeiro de 1.993, iniciando-se, a partir de então, a contâgem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

dl Qualquer alteraçáo de endereço - resldeneial ou eletrônico - ou telefones de
contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

Z. Damo-nos por N0TIFICADOS para:

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

bl Se for o caso e de nosso interesse, nos pl'azos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

TOCAL e DATA: Caiatl, 27 de setembro de 2019.

CAJATI

pnecl @ F^Ço l.UxrcrnaL ro lo - cêxlto - cEft nrlo{oo - caJAÍt/3p
SITE: lurrd.ll-.r'5orr-àdrtL l ?ONE: attt !e3d.A"OO
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DEPARTAMENTO JURíDIGO
(13) 38s4-8700

jurid ico@cajati.sp.gov.br

t§§r,l, prêíetturà

ffiCAJATI**W
EOUCÂR PÂRÀ CRESCER.

cEsroR no óncÃoTENTTDADE:

NOMC: SILVIA APARECIDA DA ROSA AMARÁL
Cargo: Diretora do Departamento de Desenvolvimento e Assistência Social
CPF:177.929.828-58 RG: 29.244.442-4
Data de Nascimento; 13/06117974
Endereço residencial completo: Rua |oaquim Seabra de 0liveira, 373, Parafuso - Cajati *
sP (11.e50-000)
E-mailinstitueional: social@cajati.sp.gov.br
E-mail pessoal: Silvia,amaralap@hotmail.corn
Telefone(s): (13) 99733-3067 - (13) 3854-3346

Assitratura

Responsáveis gue assinaf,AEr o ajustcl

PeIaCONTRATANTE:

Nome; LUCIVAL IOSÉ CORDEIRo
Cargo: Prefeito
CPF: 090.010.278-06 RG: 16.168.967-X
Data de Nascimento: 22/03/7967
Endereço residencial completo: Rua Martiniano de Pontes, ns 2L - Centro - Cajati - SP
(11.e50-000J
E-mailinstituci
E-mail pessoal:
Telefone(s): (

Assinatura:

Nome: NORMASUELIBARBOSANICOLAU
Cargo: Prestadora de serviço autônomo
CPF: 858.091.957-68 RG: 06.957.?54-3
Data de Nascimento: 06/0L/1966
Endereço residencial completo: Rua Três ns 103, Vila Industrial, [11950-000), Cajati/SP
E-mailinstitucional: social@caiati.so.goy.br
E-mailpessoal: normanicolau@yahoo.com.br
Telefone(sJ: tL3)9966?-3204

'tl-tll-Lor. i n uru * JV-rrurnrci_Ci Í 'vtl.,cdo-.-

PRAçÁ DO EAço xuxlct',AL l'.! , - CENÍRIO - Cf Ít fl9rO.OOO - C JAÍt/Sp
SlÍg: rrr.cd.tl-.êrôv-5.rrtl. I fOLE: Õ!l 183Á-â7OO

Página 2 deZ

\-_____'lÚ-------_

l! lt

Pela CoNTRATAI)A:


